
SESSÕES DO PLENÁRIO

119ª  Sessão  Ordinária da Assembleia  Legislativa  do  Estado  da  Bahia,  21 de 
novembro de 2013.

PRESIDENTE: DEP. CARLOS GEILSON AD HOC

À hora regimental, na lista de presença, verificou-se o comparecimento dos 
seguintes senhores Deputados: Aderbal Caldas, Adolfo Viana, Alan Sanches, Álvaro 
Gomes,  Ângela  Sousa,  Ângelo Coronel,  Augusto Castro,  Bruno Reis,  Cacá Leão, 
Capitão Tadeu, Carlos Geilson,  Carlos Ubaldino,  Cel.  Gilberto Santana,  Delegado 
Deraldo,  Elmar  Nascimento,  Euclides  Fernandes,  Fátima  Nunes,  Gaban,  Graça 
Pimenta, Ivana Bastos, J. Carlos, João Bonfim, José de Arimatéia, Joseildo Ramos, 
Jurandy  Oliveira,  Kelly  Magalhães,  Leur  Lomanto  Júnior,  Luciano  Simões,  Luiz 
Augusto,  Luiza  Maia,  Marcelino  Galo,  Marcelo  Nilo,  Maria  del  Carmen,  Maria 
Luiza, Maria Luiza Laudano, Mário Negromonte Júnior, Marquinho Viana, Neusa 
Cadore,  Pastor Sargento Isidório, Paulo Azi, Paulo Rangel, Pedro Tavares, Reinaldo 
Braga,  Roberto  Carlos,  Rogério  Andrade,  Ronaldo  Carletto,  Rosemberg  Pinto, 
Sandro Régis, Sidelvan Nóbrega, Temóteo Brito, Tom Araújo, Vando, Yulo Oiticica, 
Zé Neto e Zé Raimundo. (55)

 
O Sr. PRESIDENTE (Carlos Geilson):- Invocando a proteção de Deus, declaro 

aberta a sessão.
(O Sr. Presidente procede à leitura do expediente.)

OFÍCIO

Do Dep. Luiz Augusto, comunicando sua ausência das sessões nos dias 12 e 
16/10/2013,  devido  a  compromissos  assumidos  no  cumprimento  do  mandato 
parlamentar.

PEQUENO EXPEDIENTE

O Sr. Roberto Carlos:- Questão de ordem, Sr. Presidente.
O Sr.  PRESIDENTE (Carlos  Geilson):-  Questão  de  ordem do  caro  amigo, 

representante da região Norte da Bahia, deputado Roberto Carlos.
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O Sr. Roberto Carlos:- Sr. Presidente, quero, primeiro, parabenizar V.Exª, pois 
esta cadeira lhe cabe muito bem. V.Exª fica muito mais elegante nela.

O Sr. PRESIDENTE (Carlos Geilson):- Muito obrigado. Se pudesse, até levaria 
para casa esta cadeira.

O Sr. Roberto Carlos:- Não é só a cadeira, é também a posição de presidente 
deste Legislativo.

O Sr. PRESIDENTE (Carlos Geilson):- Muito obrigado, amigo.
O  Sr.  Roberto  Carlos:-  Mas  eu  queria,  antes  da  minha  questão  de  ordem 

propriamente dita, Sr. Presidente, Carlos Geilson, de registrar nos Anais desta Casa 
que dei entrada a um projeto de lei, na semana passada, para fazer o parcelamento do 
IPVA e de multas e diárias atrasadas no Detran da capital.

Por que fiz isso, Sr. Presidente? Em outros estados já existe esse parcelamento 
de IPVA, de diárias e multas para automóveis que, porventura, estejam atrasadas. Eu 
pedi a minha assessoria técnica para fazer uma pesquisa e só no mês de janeiro de 
2013 estavam apreendidas no pátio do Detran daqui, da capital, 8 mil motos. Isso 
quer dizer que são menos 8 mil motos rodando na Bahia, e esses veículos, muitas 
vezes, são instrumentos que o cidadão tem para ganhar o seu pão de cada dia.

Para  retirar  uma  moto  dessas,  ou  qualquer  tipo  de  carro,  estando  o  IPVA 
atrasado, só se o cidadão pagar à vista. E muitas vezes, Sr. Presidente, o valor das 
multas, das diárias e do IPVA atrasados é maior do que o valor do automóvel. Assim, 
ficam os pátios do Detran e Ciretrans da Bahia cheios. Por isso, queria pedir a V.Exª e 
aos  demais  deputados  sensibilidade  para  colocarem  esse  projeto  em  pauta 
imediatamente, para que seja votado, porque vai ser um ganho social muito grande.

As pessoas terão seus automóveis de volta e, economicamente, vão trabalhar 
com eles, gerando emprego e renda. E o Estado vai arrecadar mais,  porque esses 
veículos apreendidos, esperando um período longo para se fazer um leilão, não o 
beneficiam em nada. Muito pelo contrário.

Esses veículos ficam lá, principalmente as motos, e acontece o que aconteceu 
2, 3 meses atrás: o cidadão teve sua moto apreendida e levada para o Detran daqui, de 
Salvador, e alguém, que não era o próprio dono, a retirou. Portanto, ainda há esse tipo 
de problema.

Eu quero  informar  que  o  projeto  não concede  isenção fiscal,  muito  menos 
perdoa multas. Muito pelo contrário. O governo do Estado vai arrecadar muito mais. 
Fizemos um projeto pelo qual o cidadão pode parcelar em até 10 vezes e terá seu 
automóvel de volta, e o Estado vai arrecadar muito mais recursos.

Mas,  Sr.  Presidente,  a  minha  questão  de  ordem  é  porque,  depois  desses 
informes que dei, vejo este Plenário... Embora o painel mostre a presença maciça de 
deputados – dos 63 deputados, vejo que 55 registraram presença –, não sei se estou 
com as  vistas  curtas,  mas  acho que  há  menos de  21 deputados  para  continuar  a 
sessão.  Gostaria  que  V.Exª,  com sua  sabedoria  e  inteligência,  pudesse  fazer  essa 
verificação de quórum para a continuidade da presente sessão.

O Sr. PRESIDENTE (Carlos Geilson):- V.Exª não está com as vistas curtas, 
está  enxergando  muito  bem.  Parabenizo  V.Exª  pelo  projeto,  inclusive  já  tem  o 
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beneplácito do Líder da Oposição,  deputado Elmar José Vieira do Nascimento. O 
deputado Elmar abre mão da fala, ele está aqui dizendo que gosta de discursar com a 
Casa cheia, lotada.

O  pedido  de  V.Exª  será  atendido.  Há  aqui  menos  de  21  Srs.  Deputados 
presentes.  Portanto,  Srªs  e  Srs.  Deputados,  já  que não há  número suficiente  para 
continuidade da presente sessão, declaro-a encerrada.

Informamos  que  as  Sessões  Plenárias  se  encontram  na  internet  no  endereço  
http://www.al.ba.gov.br/v2/sessoes.cfm. Acesse o caminho Sessões e leia-as na íntegra.
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